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RX Tecnologia e Educação S.A.
CNPJ/MF nº 26.740.121/0001-63 - NIRE 41.300.318.166

Ata de Reunião da Diretoria Realizada em 28 de Fevereiro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 28 dias do mês de fevereiro de 2025, às 9h, na sede social da 
RX Tecnologia e Educação S.A. (“Companhia”), situada na Rua Amintas de Barros, nº 
240, loja 18, CEP 80060-205, Curitiba/PR. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as 
formalidades de convocação, nos termos do Artigo 11, § 2º, do Estatuto Social da Com-
panhia, em decorrência da presença da a totalidade dos Diretores da Companhia, confor-
me assinaturas apostas no Livro de Atas das Reuniões de Diretoria. 3. Mesa: Presidente: 
Sr. Cassyano Januário Correr; Secretária: Sra. Larissa Andrade de Melo. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (i) o encerramento da filial da Sociedade estabelecida na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná; e (ii) demais assuntos de interesse da Companhia. 5. Delibe-
rações aprovadas por Unanimidade: Por unanimidade de votos, os diretores presentes, 
sem quaisquer reservas e/ou ressalvas, deliberaram: 5.1. encerrar a filial da Companhia 
localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Amintas de Barros, nº 240, 
loja 18, Bairro Centro, CEP 80.060-205, inscrita no CNPJ sob o nº 26.740.121/0002-44 e 
NIRE nº 41.902.061.791, por não mais exercerem qualquer atividade nesta filial. 5.2. au-
torizar a solicitação das baixas e atualizações cadastrais da Companhia perante todos e 
quaisquer órgãos, público ou privado, bem como a realização de todos os atos necessá-
rios para implementação da deliberação acima aprovada. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata em forma de sumário, 
que, depois de lida e achada conforme, foi devidamente assinada pelos diretores. Curiti-
ba/PR, 28 de fevereiro de 2025. Mesa: Cassyano Januário Correr - Presidente; Larissa 
Andrade de Melo - Secretária. Diretores: Cassyano Januário Correr - Diretor Execu-
tivo; Alysson Gonçalves de Azevedo - Diretor de Tecnologia; Gustavo Marini Rodri-
gues - Diretor Financeiro. Junta Comercial do Estado do Paraná. Certifico o registro sob 
o nº 20251330940 em 21/03/2025. Leonardo Marcos Raysel Biscaia - Secretário Geral.
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